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EXMO. SR. CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA – 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Agravo nº 1.144.895 

 

 

 

 

WR DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA TEXTIL LTDA., empresa já 

qualificada nos autos do Agravo em epígrafe, vem perante V. Exa., por meio de 

seu procurador abaixo assinado, expor e requerer o que se segue: 

 

 Na data de 23/06/2023 a empresa a WR Distribuidora e Indústria Textil 

Ltda. requereu por e-mail o protocolo de petição e documentos reveladores de 

‘fato novo superveniente’ apto a influenciar no julgamento do recurso. 

 

 Todavia, no mesmo dia 23/06/2023 foi disponibilizada no DOC-

TCEMG a inclusão do agravo na pauta de julgamento do dia 28/06/2023. 

 

 Desse modo, em apreço às garantias constitucionais da ampla defesa 

e do contraditório, bem como em prestígio aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, verdade real e instrumentalidade das formas (aplicável 

quando não há verificação de prejuízo processual ou material), a recorrente WR 

roga pela análise da petição e documentos recém protocolizados, a implicar, 

respeitosamente, na retirada do feito da sessão de julgamento. 

 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

 

Belo Horizonte, 26 de junho de 2023. 

 

 

P.p. José Roberto de Mendonça Júnior 

OAB/MG 72.060 
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